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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 02/2026

"Concede título de Cidadão Honorário 

Undoiano ao Senhor Manoel Maurício 

Silva Neves"

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA FAZ SABER 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 

LEGISLATIVO:

Art. 1o Fica concedido o título de Cidadão Honorário Lindoiano ao Senhor 
Manoel Maurício Silva Neves -  Deputado Federal, pelas relevantes contribuições prestadas 
ao Município de Lindoia.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 22 de abril de 2026.

Ednelson Batista Do 
Vereador

ingues
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JUSTIFICATIVA

É com imenso prazer, e satisfação, que vimos através do presente, homenagear 

este importante Senhor pelos relevantes serviços prestados em benefício da população 

Lindoiana.

Manoel Maurício Silva Neves, é natural de São Caetano do Sul/SP, formado em 

Administração de Empresas.

Empresário e político filiado ao Partido Progressistas (PP), é Deputado Federal 

por São Paulo (2023-2027), eleito com 129.731 votos em 2022.

Presidente estadual do PP em SP e ex-vice-presidente, atua na Câmara focado 

em empreendedorismo, entidades sociais e agronegócio, integrando a Comissão de Viação e 

Transportes.

Principais Marcos Políticos: - Eleições 2022: Elegeu-se Deputado Federal pelo 

PP-SP, sendo um dos representantes da região do ABC. - Atuação Parlamentar: Titular na 

Comissão de Viação e Transportes e na Comissão Externa do túnel Santos-Guarujá.

Liderança Partidária: Presidente estadual do Progressistas em São Paulo e 

vice-líder do bloco parlamentar.

Bandeiras: Defesa do empreendedorismo (desburocratização), apoio a 

entidades sociais e fortalecimento do agronegócio.

Junto a nossa amada Estância desempenhou papel fundamental na liberação de 

diversos recursos de extrema importância para a infraestrutura de nossa cidade.

Desse modo, se faz de extrema compreensão a aprovação do presente a este 

senhor que muito contribuiu para a comunidade Lindoiana.

Atenciosamente;

Vereador
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